
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUP!RA
RUA DESEMMRGADOR FILISMINO,

10191799/0001-02 ExeÍcício: 2023

DECRETO NO 56, DE Oí DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.208

Abre no orçamento vigente crdtto adicional suplemenar e da oudas providências

DECRETÀ:
Àrtigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente.

importância de R§1.402,327,80 distribuidos as

Suplêmêntação ( + )
30 03 01 FUNOO iÂr.ltOPÂL D€ SAÚÍE

um crédito adicional suplementar na

seguintes dotaÇôe§:

1.&2.32t,EO

60.000,00
F.R.: 0 01 00

'|8s.000,00
F.R.: 0 01 00

32.000,00
F.R.: 0 05 '18

401.000,00
F.R.: 0 01 00

29.000,00
F.R.: 0 05 18

12.U4,24
F.R.: 0 05 18

49.E53,96
F.R.i 0 05 18

CY§ItDÀ.)
Crtlíco quê Ítt Poirlrcrdo ett!

977 10.301 .í 0Oí.2120.0000 AIENÇÀO BASTCA EM SAÚDE
3.1.90.04.00 CONIRAÍÂÇÃO Pm TEMPO DETERMTMDO
01 IESOURO
300 010 BLoco D€ ctjsrEto

979

981

984

994

1375

1377

't0.30'1.'1001.2120.0000

3.1.90.11.00
01
300 0í0

'10.30'1.1001.2120.0000

3.1.90.13.00
05
300 010

10.301.1001.2120.0000
3.3.50.43.00
01
001 004

10.301.1001.2120.0000
3.3.90.39.00
05
300 010

10.301.1001.2120.0m0
3.'t.90.11.00
05
300 025

10.301.1001.2í20.0000
3.3.50.43.00
05

A'TENÇÃO UASICA EM SAÚDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
BLOCO DE CT§IEN

AIENÇÂO BÂSICA EM SAÚDE
OBRIGAÇÔÊS PAIROT{AIS
IRANSFERÊNCIAS E CON\GNIOS FEDERAI9VINCT'I.ÂDGS
BLOCO OE CTJSTEIO

ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
SUBVENÇÔES SOCIAIS
.ÍESOURO

RECIJRSOS PROPRIOS SAÚDE

ATENÇÁO BÁSICA EM SAÚOE
ouIRos sEFt/tços DE TERcErRos - pEssoA JURÍDICA
.IRA.ISFERÊNCIÂS 

E CONIGNIOS FEDERASVNCIÀADOS
BLOCO D€ CUSTEIO

ATENÇÃO BASICA EM SAÚOE
VENCIMENTOS E VANTÀGENS FXÂS . PESSOAL CIVIL
TRÁNSFERÊNChS E CON\ÉNIOS FED€RÀ$VINCUTÁDOS
Geslão do SUS

AIENÇÃO BASICA EM SAÚDE
SUBVENÇOES SOC|AIS
TRANSFERÊNCÉS E Co|{VÊNIOS FEDERA9VINCUTÁDOS
Gestiio do SUS

Mclo
c 024.830.719n5

lüté -{*;,"*
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISÀ4INO,

1O'191799/OOO1 -02 ExeÍcício: 2023

DECRETO NO 56, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.208

30 03 01 FUNDO MUNICIPAT DE S{ÚDE

1007

1016

1029

1376

1378

1099

1101

1113

1064

'l 0.302.'l 002.2121.0000
3.1.90.04.00
05
300 010

10.302.'t 002.21 21.0000
3.3.50.43.00
05
300 010

1 0.302. 1 002.21 21 .qDo
3.3.90.39.00
05
300 010

10.305.1003.21 26-0000
3.í.90.'13.00
05
300 010

10.305.1 003.2126.0000
3.3.90.39.00
05
300 010

í0.303.10(x.2í24.0000
3.3.90.32.00
02
300 026

34.000,00
F.R.: 0 05 18

403.000,00
F.R.: 0 05 18

1.000,00
F.R: 0 05 18

65.782,44
F.R.: 0 05 18

9.018,60
F.R.: 0 05 18

31.000,00
F.R.: 0 05 18

17.900,00
F.R.: 0 05 18

500,00
F.R.: 0 05 18

30.000,00
F.R.: O 02 22

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITAI-AR ÉSPEChLZAI
COAÍIRATAÇÃO POR TEMPO DETEF'úNADO
IRÁNSFERÊNCNS E COT{VÊNOS FEDERA$VINC.IJIÂDOS
BLOCO DE CI.,STEIO

ASS§TÊNclA AMBULATORIAL E HOSPÍTAIÂR ESPECIALIZAE
SUBVENÇÔES SOCIAIS
TRÂNSFERÊNCNS E CONNÉNIGS FEDERÀSVINCULÁDGS
ELOCO DE ctJ§EIO

ASS§TÊNCA AMBULATORIAL E HOSPrIA.AR ESPECIALIZAE
VENCTúEAITOS E VAI{TAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNChS E COI.{VÊNIOS FEDER,AI$VINCUTÂDOS
Gestáo do SUS

ASSISÉNCIÂ AI'BULATORIAL E HOSPÍIA-AR ESPECIALIZAD
SUE/ENÇÔES SOCrÁrS

IRÁNSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERASVINCIJLÂOOS
Gesülo do SUS

VIGILÂNCIA EPIDEMION-ÓGICA E AÀIBIENTAL
VENCIMEMTOS E VANTAGENS FIXAS . PE$SOAL CIVIL
ÍFÁNSFERÊNCAS É Col.JVÊNloS FEDERAI$VINCULADOS
BTOCO DE CUSTEIO

VIGILÃNCA EPIO€MIOLÓGICA E AMBIENTAL
OARIGAÇOES PATRoI.IAIS
TRÁAISFERÊNChS E COÍ.IVÊNIOS FEDERÁI$VINCUIÂDoS
Bl-oco DE crxirEo

VIGI,ÂJ.ICIA EPIDEMIOLÓGEA E AÀ,IBIENTAL
OU]ROS SERVIÇOS OE IERCEIRGS - PESSOA JURIDICA
TRÁNSFERÊNChS E COiIVÊNloS FEDERAISVINCULÁDOS
BLOCO DE CIJSIEIO

ASSTSÍÊNCA FARI,|ACÊ[rnCA
Matêrial, Bem ou SeÍviço para DisúibuiÇáo Gratuita
TRAAISFERÊNChS E CON\ÊNOS ESTADUAI9VINCULÂDOS
RECURSOS Do ESTADO

tué &ilAzú

10.«)2.1002.2121.0000
3.1-90-11.00
05
300 025

10.302.í 002.2í21.0m0
3.3.50.rtii.00
05
300 025

10.305.í 003.2126.0000
3.1 .90. 1 't .00
05
300 010

AsssrÊNclA AMBULAToR|a E HoSPTTALAR ESpEctALzAD
ourRos sERVI@s DE TERcErRos - pESsoA JURlDtcÂ
TFÁNSFERÊNCIAS E coNVÊMos FEDEFÀ$vtNcutADos
BLOCO DE CI'JSTEO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO,

10191799/0001-02 Exêrcicio: 2023

DECRETO NO 56, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.208

30 03 O,I FUNDO MUNICIPA DE §qÚDE

s30 10.122.1005.2116.0000 GESrÁO DA pOLfnCA DE SAúDE MUNtCtpAL
3,3,90. í 4.00 DtÁRtÂS - CtVtL
01 IESOURO
OOl OO4 RECIJRSO§ PROPRIG SAÚDE

1374

1002

1045

1074

1076

1060

fu llwdo

10.í22.1005.21 16.0000
3.1.90.11.00
05
300 025

1 0.30 í .'t 00E. 1060.c{Do
4.4.90.52.00
0,
00í 004

10.302.101 1. 1063.0000
4.4.90.52.00
01
00t 004

't0.3M.1 0't2.2125.00O0
3.1.90.04.00
05
300 010

10.«x.10'12.2125-0000
3.1.90.11.00
05
300 0í0

I0.304.1012.2125.0000
3.3.90.30.00
05
300 010

't0.122.100s.2í í5.00ü,
3.3.90.36.00
01
00í 004

7.000,00
F.R.r 0 0'l 02

2.724.§
F.R.: 0 05 18

2.000,00
F.R.: 0 01 02

15.000,00
F.R.: 0 01 02

5.000,00
F.R.: 0 05 18

4.000,00
F.R.: 0 05 18

5.000,00
F.R.r 0 05 18

cESTÀo oA polfncA DE SAúDE MUNtctpAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
TRÂNSFERÊNCÉS E COÀÀÉNIOS FÊDERAI$VINCULÁDoS
Gestilo do SUS

REEeUTPAÀrEMro DA s\riDE
EOI,,IPAÀ,GNÍOS E MATERIAL PERMÂNENIE
]ESOURO
RECURSGS PROPRIOS §qÚDE

INFORI!|ATIZAçÃo Do SISIEMA OE SAÚDE
EOUIPAIIGNTOS E iitATERl,Al- PE$TANENIE
TESOtJRO
REOJRSG PRER'C SAI'DE

VIGILÀ{ClA SANITAR|A
CO'{IRATAÇÃO POR IEMPO DETERMII.IADO

IRANSFERÊNCIAS E @NVÊNIOS FEDERASVINCUTÁDGS
BLOCO DE CI,ISTEO

VIGILAICIA SAT.IlTARlA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRÁNSFERÊNCIAS E CONVÊMOS FEDERÀ$VINCIJI.ADC9
BLOCO DE CIJS]ED

UGILÂNCA SAI.IITÁR|A
[,lATERlAl- DE CONS{jMO
rRÂNSFERÊNCAS E CO{V!ÉNIGS FEDERÀSVINCULÁDOS
BLOCO OE dJSTED

Àrtigo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anuleção:

30 03 O1 FUNDO MUNICIPAL t}E SAJO€

GESTÃO DA POLTNA DE SqÚDE MUNICIPAL
OIJIRG SEFô4çC DE IERCEIROS. PESSOA FÍSICA
IESOURO
RECTJRSG PROFRFS SqÚDE

924 -1.000.00
F.R. Grupo: 0 01 02

t6e
EITO



PREFEITURA MUNICIPAL OE CUP!RA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

10191799/0001{2 Exercício: 2023

DECRETO NO 56 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. LEI N.208

01 FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE30 03

925

926

921

939

s40

942

943

ü .tíwno

10.í22.1005.2í 15.üD0
3.3.90.39.00
01
001 004

'10.122.1005.21 16.0000
3.1.90.04.00
01
001 004

10.122.1005.2116.0m0
3.1.90.í 1.00
01
00t 004

10.122.1005.21 16.0000
3.3.90.39.00
05
300 010

10.122.1005.2'1 ÍE.0000
3.3.90.36.00
01
001 004

10.122.1008.1057.0000
4.4.90.52.00
0í
001 004

10.122.1 01 0.1058.0000
4.4.90.5'1.00
01
001 004

10.122.1014.2í 96.0000
3.1.90.(x.00
01
001 004

1 0.1 22.1 01 4.2 1 96.0000
3.í.90.04.00
05
3í2 004

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-151.000.00
F.R. Grupo: 0 01 02

-1.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

GESIÃO DA POLTNCA DE SqÚOE I\Â'NICIPAL
ouTRos sERvtÇos DE rERcEtRos - pESsoA JLRID|CA
IESOT,,RO
RECURSOS PROPROS §{ÚDE

GESTÃO DA POLITICA DE SqÚDE MUNICIPAL
CONTRATAç.ÀO POR TEI'PO DEIERMhIADO
TESOURO
REC1JRSOS PROPRX]§ SÚDE

GESTÃO DA POLITICA DE §qÚDE i/{JNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTÂG€NS FIXAS - PESSOAT CML
IESq,,RO
RECI.JRSOS PRERDS SAÚOE

GESTÃO DA POLTNCÁ OE SAÚOE MI'NICIPAL
OTJTROS SERúÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA
TRÂJiISFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERA9MNCUI.ÁDOS
BLOCO DÉ CUSTEIO

GESTÃO DA PoLTncA oE SAÚDE MUNICIPAL
OUIRq9 SER ÇOS DE ÍERCEIROS - PESSOA FÍSlcÂ
IESOI..,RO
RECURSOS PROPRDS SAJDE

REEOJPAMENTO OA §qü)E
EOUIPA'úENIOS E MAÍERIAI. PER'úANENTE
IESOURO
REC.I.,RSGS PROPRIOS SÚDE

AI,IPLIAÇÃO DA BFDE FISICA O€ SAÚDE
oERAS E |NSÍAL{ÇÔES
.TESOLRO

RECURSOS PRqJROS SÚOE

-37.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-1.000,00
F.R.Grupo: 0 01 02

-3.000.00
F.R. Gíupo: 0 01 02

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-100.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

PROGRÂMA COMBATE AO CORONÂVÍRUS (COVID-í 9)
CONIRATAÇÂO POR ]EMPO DETERMINADO
IESOLRO
RECURSOS PROPRIOS SA.JDE

PROGRAMA COMSATE AO CORONAVÍRUS (COV|D-19)
CONIRÁTAÇÁO POR TEMPO DEIERMINADO
]RANSFERÊNCIÁS E CONVÊNIOS FEDERAI$VINCUTÁDOS
RECI..,RSO FEDERAL

-45.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

tdÉ Nuia
tTo

935



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

10191799/0001-02 exercíciot 2023

DECRETO NO 56 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. LEI N.208

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRÁMÂ COMBATE AO CORONAVIRUS (COVII}'Ig)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FDGS - PESSOÀL CML
TESOURO
RECTJRSOS PROPRIO§ SÂÚDE

30 03 0í

9il4 10.122.1014.2',196.W
3-1-90_1í.m
0'l
001 004

10.122.1 0í4.2 196.0000
3.1.90.1í.00
05
312 004

'r 0.122. ! 014.2196.00{X)
3.1.90.13.00
01
001 004

1 0.1 22. 1 014.2í 96.0000
3-í -90.13.00
05
312 004

í0.122.1 014.21 96.00{X)
3.3.s0.43.00
05
312 00,1

1 0. 1 22.I 014.21 96.0000
3.3.90.39.00
02
312 002

10.301.1001.2120.0000
3.L90.1't.00
01
001 004

't0.30Í.1001.2120.0000
3.1.90.'13.00
01
001 004

10.301.100í.2120.0000
3.3.90.30.00
01
001 004

946

s45

s49

978

980

987

PRoGRAMA COMBATE AO CORONAVíRUS (COVtDl 9)
VENCIMENIOS Ê VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CML
IRÂNSFERÊNCIÂS E CONVÊNIOS FEDERÀSVINCUIÁDOS
REOJRSO FED€RAI

PROGRAMA COMBATE AO CORONAVIRUS (COVlGl 9)
OBRIGAÇOES PAÍROI{AIS
IESOJRO
REC1JRSOS PROPRIO§ SAÚDE

PROGRAMA COMBAÍE AO CORG{AVIRUS (COVrDl e)
OBRGAÇÔES PÀTRONAS
TRAI{SFERÊT{CIAS E CONVÊNIOS FEDERÀSVINCUTÂDOS
RECI.RSO FEDERA

pRoGRÂÍvtA COMBATE AO CORONAVIRUS (COV|D.1 9)
SUBVENÇÔES SOCIAIS
TRAI.ISFERÊNCIAS E COÀÀÉNIOS FEDERAI9VINCUI.ÂDOS
RECURSO FED€RAL

PROGRÂMA COMBATE AO CORO|{AVIRUS (COV|D.1 9)
OUTR6 SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIDEA
ÍRANSFERÊNOAS E CO}IVÊNIOS ESTADUÂI9VII.ICUIADOS
RÊCURSOS DO ÉSTADO

AIENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML
TESOLRO
RECI,|RSOS PROPRDS SAÚDE

ATENÇÃO BAS|CA EM SAÚDE
OBRIGAÇÕES PATRGIA§
TESOLRO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDÉ
MATERIÂL DE CONSUIúO
TESOURO
RECIjRSÀS PR#RIOS SAÚDE

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-8.000,00
F.R. Grupo: 0 0í 02

-4.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-6.000,00
F.R. Gíupo: 0 05 20

-5.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-5.000,00
F.R Grupo: O 02 22

-5'1.000.00
F.R. Grupo: O 01 02

lsté Muio
P

ültrú

947

960

-'17.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-20.000,00
F.R. Gíupo: 0 01 02



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARC{DOR FIUSMINO.

10191799/OOO.I-02 ExêÍcício: 2023

DECRETO NO 56, DE Oí DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.208

FUNDO MUNICIPAL DE SqÚDE

ATENÇAO BÁSICA EM SAÚDE
ouTRos sERvlços DE rERcEtRos - PESSOA FÍSlcÀ
TRANSFERÊNCIÂS E COiÍVÊNOS FEDERÂISVINCULADqS
BLOCO DE C-IJSIEIO

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

30 03 01

991 í 0.30't . í 001 .2í 20-Íx»o
3-3.90_36.00
05
300 0't0

10.301.í001.2t20.0000
3.3.90.3ô.00
05
300 011

10.301.1001.2120.0000
3.3.90.47.00
05
300 010

10.302.1002.2121.0000
3.1.90.11.00
05
300 010

10.302.r002.2121.0000
3.1.90.í 3.00
0'l
00í 004

10.302.1 002.2121.0000
3.3.90.30.00
05
300 010

10.302.1002.212í.0000
3.3.90.36.00
02
300 026

10.302.1002.2121.0W
3.3.90.36.00
05
300 0í0

10.302.1002.2121.0000
3.3.90.92.00
02
300 026

997

1009

1010

1021

1024

1025

A'IENçÃO BÁSICA EM §qÚDE
OT.ÍIRGS SEÍ{r'lçOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSlcÂ
IR^I\ISFERÊNCIÂS E CONVÊNIOS FEDERAI$VINCULADOS
BLOCO DE IM/ESTIMENTO

-1.000,00
F.R Grupo: 0 05 19

ATENÇÂO BÁSICA EM SAÚDE
OSRIGAÇÔES TRIBI'TÁRAS E CONTRIBUTIVÀS
IRAI{SFERÊNCIAS E COi.IVÊNIOS FEDERAI$VINCUTÂDOS
BLOCO DE CUSIEIO

-8.000,00
F.R. Grupo: 0 05 í8

ASSISTÊNCIÂAÂ'BUIÁTORIAEHOSPÍTALARESPEOALI?ÁDA .484.OOO,OO

VENCIMENTOS E VAI{TAGENS FIXAS - PESSOAI CML F.R. crupo: 0 05 18
IRAI\TSFERÊNCIÁS E CONVÊNIOS FEDERAI}MNCUTÁDOS
BLOCO DE C(JSTEIO

ASSISÉNCIAAMBULÂTORIAEHOSPIA.ARESPECI/AI-IZÁDA -12.OOO,OO
oBRIGAÇÔES PAIRONAIS F.R. Grupo: O 01 02
IESOURO
REqJRSOS PROPRIC §{ÚDE

ASS§TÊNCIAAITBTjLATORIALEI-|oSPÍTA-ARESPECIÂLIZADA -95.900,00
MATERI,AL OE CONSui,lO F.R. cÍupo: O 05 18
TRANSFERÊI.ICIÂS E CON\ÉNIOS FEDERAIÊMNCTJIÁDOS
BLOCO DE CT,SIEIO

ASSISTÊNCIAAMBULATORIAL E HOSPÍTALAR ESPECIALIZADA
OUIROS SEÂ^r'çGS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
.IRANSFERÊNCNS 

E CONVÊNIOS ESTADUÀ$VINCUIÂDOS
REC1jRSOS DO ESTADO

-2.000,00
F.R Grupo: O 02 22

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPÍTÀ-AR ESPECIÂLZADA
OUIROS SETTI/IçOS DE TERCEIRG - PESSOA FISNA
IRÂNSFERÊNC-TAS E CO$íVÊNPS FEDERAISVINCUTÂDOS
BLOCO DE CT',STEIO

-7.000,00
F.R. Grupo: 0 05 í8

ÂSSISTÊNCIAAMBULATORIALEHOSPÍTAI.ÂRESPECIALIZADA .3.OOO,OO

DESFESAS OE OGRCbIOS A ÍIERIORES F.R. cÍupo: O 02 22
TRA|ISFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAI§VIi.ICIJIÁDO§
rc{JRSO§ OO ESTADO

ü ltutútd
EITO

1036



PREFEITURA MUNlCIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO,

10191799/000í-02 Exorcício: 2023

DECRETO NO 56, DE 01 DE SETEMBRO OE 2023 - LEI N.208

FUNDO MUNICIPA DE SqÚOE30 03 01

í038 í0.302.í008.1061.0000
4.5.90.61.00
0't
00í 004

10.302.100a.í061-0fi)0
4.5.90.61.00
05
300 010

10.302.1 008.1061.0000
4.5.90.61.00
05
300 011

10.302.10í0.í062.0000
4.4_90_51.00

0í
001 0ü

10.302.í010.1062.0000
4.4-S0-51.00

05
300 010

10.302.1010.1062.0(x)0
4.4.90.51.00
05
300 012

1 0.302.1 01 'l . í 063.0(x)0
4.4.90.52.00
05
300 0í0

10.302.101 1.1063.0000
4.4.90.52.00
05
300 011

REEQT'IPAÀ'ENÍO OA SAÚDE
AOrJlStçÃO OE trúÓvEts
TESOURO
RECI.,,RSOS PROPROS SqÚDE

REEOUPAT{ÊNTO OA §CÚDE
AOTJISçÁO DE rirÓÀ/Ers
TRÁNSFERÊNCIAS E COT.A/ÊNIOS FEDERAISMNCUTÁDOS
BLO@ DE CUSTEIO

REEOUIPATIiENTO OA SAUDE
AOrJrSrÇÀO DE rÀrÓVErS

IMNSFERÊNqAS E COT.I\,ÊNIGS FEDERÀSVINCULADGS
BLO@ DE IM/ESThTENTO

AIúPLIAÇÃO DÂ RED€ FISICÀ DE SAÚDE
OBRAS E INSTALÀÇÔES
ÍESOURO
RECURSOS PROFRIOS SAÚDE

AÀ,IPLIAÇÃO DA REDE FÍSrcÂ DE SAÚDE
OBRAS E INSTALÀÇOES
TRAITISFERÊiIC]AS E COT.IVÊNIOS FEDERAI$VINCUTÂDOS
BLOCO OE CI,JSTEIO

AITPLIAÇÃO DA REDE FÍSICÂ DE SAÚDE
OARÂS E INSTAI.AÇÓES
TRAI.ISFEFÊNCIAS E CON!ÉNIC FEDÉRÀSVINCUI.ÁDOS
BLOCO DE Ii.I\/ESNMENIO

AIúPLIÀÇÃO DA REDE FÍSICA DÉ S,ÚDE
OBRÁS E INSTÂLÀÇÕES
.IRANSFERÊNChS 

E COIiNÊNIOS FEDERA§MNCUI-ÁDOS
ÍMNSF. CON\€NIOS UNIÁO SUS

INFORÀ,IAIIZAÇÃO OO SISTEMÂ DE §CÚDE
EOUIPAII,IENTOS E Ii,IATERIAL PERÍÚÁNENTE
TRANSFERÊNCIÂS E CON\,TNPS FEDERÀ$VINCUI,ÁDOS
BLOCO DE CIJSTEIO

INFORMATIZÂÇÃO OO STSTEMÂ DE SAÚOE
EOUIPAMENTO§ E ÍIiATERIAL PEFMANENTE
IRAÍ(SFERÊI,ICIÂS E COI.TVÊNIOS FEDERAI9VINCULADOS
BLO@ DE INVESNMENTO

-1.000.00
F.R. Grupo: 0 01 02

-5.000,00
F.R Grupo: 0 05 í8

1039

1040

'1041

1042

1043

't044

1046

1047

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19

-13.000,00
F.R. Grupo: O 01 02

-10.000.00
F.R. Grupo: 0 05 18

-20.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19

-5.000,00
F.R. Grupo: 0 05 23

-56.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

NMüb
PREF

!tuú

't 0.$2.1 010.1062.0000
4.4.90.51.00
05
300 01í

-45.000,00
F.R GÍupo: 0 05 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

1019179S/0OO.I -02 Exercício: 2023

DECRETO NO 56, DE Oí DE SETEMBRO DE 2023 . LEI N.208

FUNM MUNICIPAL DE SAÚDE

INFORMAIIZAÇÂO DO SISTEMA DE SAÚDE
EOUIPAMENIOS E i/tATERlAl- PERÀiANENTE

TRA}.ISFERÊNCAS E CONVÊNOS FEDERAISVINCUI-ADOS
TRANSF. CONVÊNlos UNÁO SUS

Í0.302.í0íí.1063-0000
4.4.90.52.00
05
300 0í2

10.302.1026.2122.OO0ÍJ
3.3.7t.70.00
05
300 010

10.303.1004.1064.0000
4.4.90.52.00
0't
001 004

1 0.303.í 004. 1 064_0000
4.4.90.52.00
05
300 0'10

ASSISÉNCTA FARMACÊUNCA
EOt I|PAÀTENTOS E MÀ'IERIAL PEFüI/iÁNENTE

IRAI.ISFERÊ].ICIAS E COT{VÊNIOS FEDEMI$VINCULADOS
BLO@ DE C1JSIEIO

1 0.303.1 004.1064.0000
4.4.90.52.00
05
300 0íí

1 0.«)3.1 004.2't 23.0000
3.1.90.í3.00
05
300 010

10.303.10(x.2123.0000
3.3.90.30.00
05
300 010

10.303.í004.2 t24.0000
3.3.90.32.00
0'l
001 004

í0.304.í0í2.2125.0000
3.3.90_30.00
01
001 004

1050

1051

1052

'1056

1057

1063

1079

PROGRAMA CONSORCTAL DE PROMOÇÀO, ATENÇÁO E VrGrLÀ -6.000,00
RATETO PEIÂ P RT|CIPAçÃO EM CONSÓRCO PÚBLEO F.R. Grupo: O 05 18

IRANSFERÊNOAS E CONVÊNOS FEDERAI$VINCUI-ÁDOS
BLOCO DE CUSIEIO

ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA
EOUPAÀ'ENTO§ E MAIERI,AI. PERIúA}€NIE
TESOLRO
RECURSOS PROPRG SAÚDE

-6.000,00
F.R GÍupo: 0 01 02

-50.000,00
F.R. Grupo: 0 05 23

-5.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19

ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA
EOUIPAÀ,IENTOS E i/ATERÂl- PEF TAIçNTE
IRAI.ISFERÊNCAS E CONVÊNOS FEDERAIgVINCULADOS
BLOCO DE IM/ESTIMENIO

ASSETÊNCA FARMACÊUNCA
OAR|GAÇÔES PATRONÁIS
TRANSFERÊNChS E CoI{VÊNOS FEDERAI$VINCUTÁDOS
BLOCO DE CUSIEIO

ASSISÍÊNCA FARMACÊIMCA
MAIERIAL OE CONSUTVIO

TRÁNSFERÊI.ICIAS E COI.IVÊNIG9 FEDERAISVINCULÂDOS
BLOCO DE CIJSIEIO

ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCÂ
Matedal, Bem ciJ Serviço para Distribuiçáo Gratuita
IESOLRO
RECI.JRSG PROFRIOS SAJDE

VlGILÂNClA SANITÁRA
MATERIAL DE COl.lSUirO
TESOURO
RECURSOS PROFRIOS SAÚDE

-1.000,00
F.R. GÍupo: 0 05 16

-10.055,24
F.R. Grupo: 0 05 18

-14.s00,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-5.000,00
F.R- Grupo: 0 0'l 02

t6tu,*r&*y.*P7zfio

1053

.9.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMMRGADOR FILISMINO,

1 0191799/OOO1-02 Exercício: 2023

DECRETO NO 56, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. LEI N.208

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÀNCIA ÉPIDÉMIO{-ÔGICÂ E AIúBIÊNTAL
OBRIGAÇÔES PAÍRONAIS
TESOLRO
RECURSOS PROPRTOS SÀÚDE

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

30 03 01

1í00 'l 0.305. í 003.21 26.0000
3.1.90.13.00
01
001 fix

í0.302.101'1.1063.0000
4.4.90.52.00
02
300 027

1373 INFORMATIZAÇÁO DO SISTEMA DE SAÚDE
EOIJIPAMENIOS E I\,IATERIA PEFMANENTE
TRANSFERÍ]NCIAS E CO{.TVÊNIoS ESTADTJÀ$M}{CUTÁDOS
EMENDA ESTADTJAL. OEP. HENRIOUE FILHO

-58.872,56
F.R GÍupo: O 02 22

-1.402.327,80Anulação ( - )

Artigo 30.- Este decreto entra em vi.gor na data de sua publicaÇão.

Macedo \
UNICIPAL

tqi


